
AVANÇANDO! 

U M A  G E S T Ã O  E F I C I E N T E

AONDE
VAMOS?
Conheça os esforços  e conquistas de nossa
equipe.

EDIÇÃO PREVIQUEIMADOS



é um documento fornecido pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de
Previdência Social  (SRPPS),  do Ministério da Fazenda (MF),  que atesta o
cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei  nº 9.717,  de 27 de
novembro de 1998,  pelo regime próprio de previdência social  de um Estado,
do Distrito Federal ou de um Município,  ou seja,  atesta que o Ente Federativo
segue normas de boa gestão,  de forma a assegurar o pagamento dos
benefícios previdenciários aos seus segurados.  Criado pelo Decreto nº 3.788,
de 11  de abril  de 2001,  e regulamentado inicialmente pela Portaria nº 2.346,  de
10 de julho de 2001,  atualmente é regido pela Portaria nº 172,  de 11  de
fevereiro de 2005, e tem como objetivo precípuo efetivar o controle das
restrições previstas no art .  7º da Lei  nº 9.717/1998 para os regimes próprios de
previdência social  dos entes públicos que não atenderem aos critérios e
exigências da mencionada lei  sendo que o seu descumprimento sujeita o Ente
Federado às seguintes sanções:

Art .  7º O descumprimento do disposto nesta Lei  pelos Estados,  Distrito Federal
e Municípios e pelos respectivos fundos,  implicará,  a partir  de 1º  de julho de
1999:

I  -  suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
I I  -  impedimento para celebrar acordos,  contratos,  convênios ou ajustes,  bem
como receber empréstimos,  f inanciamentos,  avais e subvenções em geral de
órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União;
I I I  -  suspensão de empréstimos e f inanciamentos por instituições f inanceiras
federais ;
IV –  suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de
Previdência Social  em razão da Lei nº 9.796,  de 5 de maio de 1999.
(Acrescentado pela MP nº 2.043-20, de 28.07.2000).

O CRP será exigido nos casos de:

I  -  realização de transferências voluntárias de recursos pela União;  
I I  -  celebração de acordos,  contratos,  convênios ou ajustes;  
I I I  -  concessão de empréstimos,  f inanciamentos,  avais e subvenções em geral
de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União;  
IV -  l iberação de recursos de empréstimos e f inanciamentos por instituições
financeiras federais ;  e 
V -  pagamento dos valores referentes à compensação previdenciária devidos
pelo Regime Geral de Previdência Social  (RGPS),  em razão do disposto na Lei
nº 9.796,  de 5 de maio de 1999.

O CRP é disponibil izado por meio eletrônico,  dispensada a assinatura manual
ou aposição de carimbos,  contém numeração única e tem validade de cento e
oitenta dias a contar da data de sua emissão
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PREVIQ
UEIM

ADOS

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9o DA LEI No 9.717,  DE 27
DE NOVEMBRO DE 1998,
NO DECRETO No 3.788,  DE 11  DE ABRIL DE 2001,  E NA PORTARIA No 204,  DE 10
DE JULHO DE 2008, QUE
O MUNICÍPIO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI No 9.717,  DE 27
DE NOVEMBRO DE 1998.

PÁGINA 01



F I N A L I D A D E  D O  C E R T I F I C A D O

PÁGINA 02

Os orgãos ou entidades da administração direta
e indireta da união deverão observar,
previamente,
a regularidade dos estados,  do Distrito Federal e
dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social ,  nos seguintes casos,
conforme o disposto no art 7o da lei  no 9.717,  de
1998:
i .  Realização de transferências voluntárias de
recursos pela união;
i i .  Celebração de acordos,  contratos,  convênios
ou ajustes,  bem como de empréstimos,
f inanciamentos,  avais e subvenções em geral de
orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
i i i .  Liberação de recursos de empréstimos e
financiamentos por instituições f inanceiras
federais ;
Certif icado emitido em nome do Ente Federativo
e válido para todos os orgãos e entidades do
município
A aceitação do presente certif icado está
condicionada à verif icação,  por meio da internet,
de sua
autenticidade e validade no endereço:
http://www.previdencia.gov.br,  pois está sujeito a
cancelamento por
decisão judicial  ou administrativa.
Este certif icado deve ser juntado ao processo
referente ao ato ou contrato para o qual foi
EXIGIDO



1º CURSO DE CERTIFICAÇÃO PARA
TODOS OS DIRETORES E MEMBROS
TITULARES E SUPLENTES DOS
CONSELHOS E COMITÊ DO
PREVIQUEIMADOS

PÁGINA 03

C U R S O  D E  C E R T I F I C A Ç Ã O

Nos dias 14,  15 e 16 de setembro das 8:00
às 18:00 horas,  o Previqueimados
realizou nas dependências da Faculdade
Estácio de Sá,  o curso básico de
certif icação para os diretores e
conselheiros titulares e suplentes,
visando a certif icação em consonância
com a Portaria nº 9.907 de 14/04/2020 e
melhorar a qualif icação de cada
envolvido,  para que todos possamos ter
um ganho de gestão



PÁGINA 04

A única maneira de fazer
um excelente trabalho é
amar o que você faz.  Se
você ainda não encontrou,
continue procurando. Não
se desespere.  Assim como
no amor,  você saberá
quando tiver encontrado.

EQUIPE
PREVIQUEIMADOS EM

AÇÃO!
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PÁGINA 07
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